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DECRETO 6.091, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024 

Decreta de Utilidade Pública, com vistas a Desapropriação 

amigável ou judicial pela Companhia de Saneamento do 

Paraná (SANEPAR), incluídos Serviços Topográficos, 

Licenciamento Ambiental e Supressão Vegetal, a área de terras 

especificada no art. 1º deste Decreto necessária à Ampliação 

do Sistema de Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário do 

município de Nova Esperança, Estado do Paraná, e dá outras 

providências. 

CONSIDERANDO a solicitação realizada, por meio do Ofício nº 13/2024-GLI, pela 
Coordenação de Legalização de Imóveis (CLI) da Companhia de Saneamento do Paraná (SANEPAR), 
concessionária responsável pela operação e exploração dos serviços públicos de abastecimento de 
água e remoção de esgotos sanitários da cidade de Nova Esperança, nos termos da Lei Municipal nº 
785, de 29 de maio de 1972 e do Contrato de Concessão nº 01/72 e seus respectivos aditivos; 

CONSIDERANDO que, conforme justificativa apresentada pela SANEPAR à área a ser 
desapropriada será destinada a implantação das elevatórias de Esgoto denominada EEE-02, 
empreendimentos de ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário (SES) de Nova Esperança e, 
consequentemente, proporcionará melhorias significativas nos processos de despoluição ambiental, 
promovendo saúde e qualidade de vida à população;  

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 75, I, “e” da Lei Orgânica Municipal, devem ser 
expedidos Decretos, numerados em ordem cronológica, nos casos de “declaração de utilidade ou 
necessidade pública, para fins de desapropriação ou de servidão administrativa”; 

CONSIDERANDO que, de acordo com as alíneas “e” e “h” do art. 5º do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, “consideram-se casos de utilidade pública, a criação e melhoramento 
de centros de população, seu abastecimento regular de meios de subsistência” e “a exploração ou a 
conservação dos serviços públicos”; 

O SR. MOACIR OLIVATTI, Prefeito do Município de Nova Esperança, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 53, V e art. 75, I, alínea “e” da Lei Orgânica 
Municipal (LOM), e de acordo com o que lhe faculta o Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho 
1941 e suas alterações posteriores, especialmente os arts. 2º; 5º, “ e”, “ h” c/c art. 6º; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, com vistas a Desapropriação amigável ou judicial 
pela Companhia de Saneamento do Paraná (SANEPAR), incluídos Serviços Topográficos, 
Licenciamento Ambiental e Supressão Vegetal, necessária para ampliação do Sistema de 
Abastecimento de Água, com fulcro nos arts. 2º; 5º, alíneas “e” e “h” e 6º, bem como, no art. 40, 
todos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, a área de terras abaixo descrita: 

I. Objeto: ÁREA PARA A EEE-02 – DESAPROPRIAÇÃO – BACIA CÓRREGO JANGADEIRO 

Imóvel: Lote de terras sob nº 227-rem-1, Destacado do Lote de terras sob nº 227-rem, da 
Gleba Patrimônio Capelinha. 
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Proprietário: Pivetta Empreendimentos Imobiliários LTDA, ou a quem de direito pertencer 

Município: Nova Esperança – PR Comarca: Nova Esperança U.F: Paraná 

Certidão de Registro: Matrícula nº 27.094 – Ofício Único de Registro de Imóveis de Nova 
Esperança– PR 

Área de Atingimento: 750,00 m² Perímetro: 110,00 m 

DESCRIÇÃO: “Inicia-se a descrição da área de desapropriação da EEE-02 pelo vértice P1, de 
coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: N: 7437006.216 m e E: 
375345.988 m; situado no Lote nº 227-rem (Matrícula nº 27.094); deste, segue 
confrontando com oLote nº. 227-rem, com o azimute de 267°57'10"e distância de 30.00 m 
até o vértice P2, de coordenadas N: 7437005.144m e E: 375316.007m, deste, segue 
confrontando com oLote nº. 227-rem, com o azimute de 177°57'10" e distância de 25.00 
m até o vértice P3, de coordenadas N: 7436980.160m e E: 375316.900m; deste, segue 
confrontando com o Lote nº. 227-rem, com o azimute de 87°57'10" e distância de 30.00 m 
até o vértice P4, de coordenadas N: 7436981.232m e E: 375346.881 m; deste, segue 
confrontando com oLote nº. 227-rem, com o azimute de 357°57'10" e distância de 25.00 
m até o vértice P1, ponto inicial desta descrição.” Todos esses trechos perfazem o 
perímetro de 110,00 m com área total de atingimento de 750,00m².” Todas as 
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, 
Meridiano Central 51° WGr e encontram-se representadas ao Sistema UTM, fuso 22K, 
tendo como Datum SAD-69. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetros foram 
calculados no plano de projeção UTM. (Obs. A planta topográfica elucida o presente 
Memorial Descritivo, sendo parte integrante do mesmo.) 

Art. 2º A área de terras a que se refere o art. 1º deste Decreto destinar-se-á à implantação 
da Estação Elevatória de Esgoto, obra integrante da ampliação do Sistema de Coleta e Tratamento de 
Esgoto (SES) de Nova Esperança. 

 
Art. 3º Fica reconhecida a conveniência da implantação da Estação Elevatória da Companhia 

de Saneamento do Paraná (SANEPAR), nos termos do art. 3º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho 
de 1941, do Sistema de Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário (SES), no Município de Nova 
Esperança. 

Art. 4º O proprietário da área atingida pelo ônus da Desapropriação limitará o uso e gozo 
da mesma ao que for compatível com a existência da Desapropriação, abstendo-se, 
consequentemente, da prática, dentro da referida área, de quaisquer atos que possa lhe causar 
danos. Enfim, deverá abster-se da prática de atos que cause embaraços ou danos na área 
Desapropriada, inclusive quanto às manutenções e fiscalizações. 

Art. 5º A Companhia de Saneamento do Paraná (SANEPAR), para os fins indicados, fica 
assegurado: Licenciamento ambiental, construção, operação e manutenção, bem como a possível 
reconstrução da área compreendida no art. 1º deste Decreto, podendo invocar a prerrogativa do art. 
7º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, autorizando a penetrar no imóvel compreendido 
na declaração, podendo recorrer, em caso de oposição, ao auxílio de força policial e em juízo, quando 
necessária, a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1.941.  
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Parágrafo Único. A Companhia de Saneamento do Paraná (SANEPAR) está autorizada 
promover com recursos alocados para o projeto de ampliação do sistema a Desapropriação de que 
trata o art. 40 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e para efeito de imissão de posse 
alegar a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941. 

Art. 6º Os ônus decorrentes da Desapropriação das áreas a que se refere o art. 1º deste 
Decreto, ficará por conta da Companhia de Saneamento do Paraná (SANEPAR).  

Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E DOIS (22) DIAS 
DO MÊS DE FEVEREIRO (02), DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO (2024).  

(Documento assinado digitalmente) 

MOACIR OLIVATTI 
Prefeito Municipal 
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